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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 6/2024 
O Vereador JOSÉ IZAÍAS GOMES – “ZOLA”, Presidente da Câmara Municipal de 

Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, Artigo 32, 
inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 31, incisos II e XII, resolve--------------------------------------------------------------- 

ESTABELECER 
o período de RECESSO ADMINISTRATIVO desta Casa de Leis, iniciando-se no dia 23 de dezembro de 2024 e 
terminando no dia 31 de dezembro de 2024, com o retorno do Expediente normal de trabalho no dia 2 de janeiro 
de 2025. 

O Setor de Contabilidade e Tesouraria, permanecerão em funcionamento normal 
nos dias úteis, até a conclusão dos fechamentos contábeis e pagamentos. Os demais Setores permanecerão em 
disponibilidade para eventual necessidade do serviço público. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 20 de dezembro de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
DECRETO Nº 10240/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais os seguintes cidadãos: 
 I – Danyllo Fernando Moreira da Costa, Diretor Geral de Relações Institucionais, 
símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 9.636/2024; 
 II – Homero Pavan Filho, Diretor Geral de Comunicação, Símbolo CC1, revogando-se 
o Decreto nº. 8.315/2021; 
 III – Mariana Corrêa Tavares, Assessor Jurídico do Chefe do Executivo, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.582/2023; 
 IV – Thais Silvério Pachoal, Diretor do Departamento de Relações Institucionais, 
símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 10.097/2024; 
           V – Bruno Duarte Batista, Diretor do Departamento de Comunicação, símbolo CC2, 
revogando-se o Decreto nº. 10.108/2024; 
           Vl – Rosa Helena Galerani, Diretor do Departamento de Correspondência Oficial Externa e 
Interna e de Documentos do Executivo, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.312/2021; 
          VlI – Gabriel Santos de Oliveira, Chefe de Divisão de Fotografia, Registros e Mídia, símbolo 
CC3, revogando-se o Decreto nº. 10.150/2024;      
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10241/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Procuradoria Geral do Município os 
seguintes cidadãos: 
 I – André Vicente Ribeiro de Godoi, Diretor Geral do Contencioso, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.382/2024; 
 II – Fernanda Alves da Costa, Diretor de Demandas Extrajudiciais, Símbolo CC2, 
revogando-se o Decreto nº. 9.584/2023; 
 III – Juliana Brito Martins, Chefe de Divisão de Documentos e Serviços 
Administrativos, símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 8.275/2021; 
 IV – Maiara de Souza Guimarães, Diretor Geral do Procon, símbolo CC1, revogando-
se o Decreto nº. 8.307/2021; 

V – Ana Laura Rafagnin Sales, Chefe de Divisão do Procon, símbolo CC3, revogando-
se o Decreto nº. 9.952/2024; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
DECRETO Nº 10242/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Planejamento os 
seguintes cidadãos: 
 I – Aparecida Fernanda Scarabel, Diretor Geral de Convênios, Programas e Créditos 
Especiais, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 8.689/2022; 
 II – Maria Eduarda Torres Marcelino, Diretor Geral de Planejamento e Orçamento 
Municipal, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 9.237/2023; 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10243/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Administração os 
seguintes cidadãos: 
 I – Karla Regina da Silva Lima, Diretor Geral de Recursos Humanos, símbolo CC1, revogando-
se o Decreto nº. 8.305/2021; 
 II – Ana Paula Formagio, Diretor Geral de Licitações, Símbolo CC1, revogando-se o Decreto 
nº. 9.418/2023; 
 III – Tatiane Consolin Moraes, Diretor Geral de Patrimônio, Rodoviária e Cemitério, símbolo 
CC1, revogando-se o Decreto nº. 9.587/2023; 
 IV – Rogério Augusto Guarenghi Sanches, Diretor Geral de TI, símbolo CC2, revogando-se o 
Decreto nº. 8.872/2022; 
           V – Paloma Thais Aguirres Hochscheidt, Diretor do Departamento de Serviços Administrativos, 
símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 9.637/2024; 
           Vl – Flávio Braga Filho, Diretor do Departamento de Compras, símbolo CC3, revogando-se o Decreto 
nº. 9.696/2024; 
           VIl – Erica de Souza Teixeira, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, símbolo CC3, revogando-se o 
Decreto nº. 10.098/2024; 
           VIIl – Manoel Aparecido Ferreira, Chefe de Divisão do Cemitério, símbolo CC3, revogando-se o 
Decreto nº. 8.303/2021; 
           IV – Gabriel Dantas Gamboa, Chefe de Divisão de TI, símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 
9.866/2024; 
          X – Everton Flávio Gomes, Chefe de Divisão de Alimentação do Portal da Transparência, símbolo 
CC3, revogando-se o Decreto nº. 9.816/2024; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10244/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Finanças os seguintes 
cidadãos: 
           I – Joice Aparecida dos Santos Nascimento, Diretor Geral de Contabilidade, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.268/2023; 
          II – Rodrigo Fernandes Cavalheiro, Diretor Geral de Tesouraria, símbolo CC1, revogando-se o 
Decreto nº. 8.292/2021; 
 III – Talita Tamires Ambrósio, Diretor Geral de Arrecadação e Receita, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 8.287/2021; 
          IV – Stefanie Crstina Posseti Ribas, Diretor Geral de Dívida Ativa e Cobrança, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 10.109/2024;  
          V – Flaviele Tanferri, Diretor do Departamento de Empenho, símbolo CC2, revogando-se o Decreto 
nº. 8.665/2022;  
          VI – Moisés Vytor Tuchonski de Oliveira, Chefe de Divisão de ITR, símbolo CC3, revogando-se o 
Decreto nº. 9.400/2023;  
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10245/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
os seguintes cidadãos: 

I. Rafael Barbosa, Diretor Geral de Educação, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 8.285/2021; 
II. Vagner Luiz de Siqueira, Diretor Geral Cultura, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 

8.514/2022; 
III. José Walmir Carvalho Pereira, Diretor Geral de Esportes, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 

9.343/2023; 
IV. Fernando Aparecido Spiacci, Diretor de Departamento de Obras e Conservação Predial da 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.868/2022; 
V. Karla Cristina da Silva, Diretor do Departamento de Patrimônio da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 7.799/2021; 
VI. Raphael Augusto de Paula, Diretor do Departamento do Transporte Escolar, símbolo CC2, 

revogando-se o Decreto nº. 9.909/2024; 
VII. Alexandra Ap. Moreira, Diretor do Departamento de Projetos Educacionais, símbolo CC2, 

revogando-se o Decreto nº. 9.338/2023; 
VIII. Carlos Henrique Ferraz Caetano, Diretor do Departamento de Documentação, símbolo CC3, 

revogando-se o Decreto nº. 8.274/2021; 
IX. Gislene Pereira da Silva, Diretor do Departamento dos Conselhos Municipais de Educação, símbolo 

CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.273/2021; 
X. Gisela Spiacci Barbosa, Diretor do Departamento de Serviços Administrativos em Geral, símbolo 

CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.272/2021; 
XI. Guilherme Venturini Junior, Diretor do Departamento de Merenda Escolar, símbolo CC2, 

revogando-se o Decreto nº. 9.862/2024; 
XII. Thales Luiz Lopes Pinheiro, Diretor do Departamento do Polo Municipal da Universidade Aberta do 

Brasil, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.270/2021; 
XIII. Cleiton de Oliveira dos Santos, Chefe de Divisão de Projetos e Eventos Culturais, símbolo CC3, 

revogando-se o Decreto nº. 8.869/2022; 
XIV. José Antônio Franco, Chefe de Divisão de Projetos e Eventos Culturais, símbolo CC3, revogando-se 

o Decreto nº. 9.340/2023.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10246/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Saúde os seguintes cidadãos: 
 I – Heloisa de Almeida Leite Garcia, Diretor Geral de Gestão Administrativa, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.269/2023; 
 II – Milene Pires de Moraes Vieira, Diretor Geral de Gestão em Saúde, Símbolo CC1, revogando-se 
o Decreto nº. 8.267/2021; 
 III – Antonioni Antenor Palhares Filho, Diretor do Departamento de Finanças e Suprimentos, 
símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 9.814/2024; 
 IV – Adriana Mataveli Viana, Diretor do Departamento de Controle, Avaliações e Planejamento, 
símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.265/2021; 
           V – Flávio Henrique Bento, Diretor do Departamento de Compras e Licitações, símbolo CC2, revogando-se 
o Decreto nº. 8.836/2022; 
           Vl – Marina Faustino Juliano, Diretor do Departamento de Atenção Básica, símbolo CC2, revogando-se o 
Decreto nº. 9.029/2023; 
           Vll – Élen Breganholi da Silva, Diretor do Departamento de Odontologia, símbolo CC2, revogando-se o 
Decreto nº. 8.262/2021; 
           VllI – Edemilson Gomes da Silva, Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, símbolo CC2, revogando-
se o Decreto nº. 8.261/2021; 
           IX – Rita de Cássia Néspoli, Diretor do Departamento de Vigilância Epidemiológica, símbolo CC2, revogando-
se o Decreto nº. 9.874/2024; 
           X – Dário Miles de Oliveira, Diretor do Departamento de Agendamentos, símbolo CC2, revogando-se o 
Decreto nº. 8.259/2021; 
          XI – Marilza de Freitas Santos, Chefe de Divisão de Combate a Endemias, símbolo CC3, revogando-se o 
Decreto nº. 8.258/2021;  
          XII – Gustavo Gomes Bassinelo, Chefe de Divisão de Farmácia, símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 
8.733/2022; 
         XIII – Hamilton Setti, Chefe de Divisão de Transportes em Saúde, símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 
8.256/2021; 
          XIV – João Roberto de Assis Lima, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, símbolo CC3, revogando-se o 
Decreto nº. 8.255/2021; 
          XV – Giovana Cristina de Oliveira, Chefe de Divisão de Equipamentos e Instalações Médico Hospitalares, 
símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 9.263/2023; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 10247/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Assistência Social os 
seguintes cidadãos: 
 I – Guilherme Aphonso Gonçalves Ruiz, Diretor Geral de Assistência Social, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.028/2023; 
 II – Fabíola Cristina Rodrigues Damas, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica, 
Símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 10.014/2024; 
 III – Sandra da Silva Guilherme, Diretor do Departamento de Proteção Social Especial, 
símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 10.015/2024; 
 IV – Melina Cândida Coco Rafagnin, Diretor do Departamento de Programas de 
Acolhimento, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.729/2022; 
           V – Wagner Sarachi Pinto, Diretor do Departamento de Gestão de Benefícios Assistenciais e 
Transferência de Renda, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.728/2022; 
           VI – Paulo Vítor Batista da Silva, Chefe de Divisão de Serviços Administrativos e Recursos Humanos, 
símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 10.016/2024;       
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10248/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano os seguintes cidadãos: 
 I – Larissa Gabrielle de Oliveira, Diretor Geral de Projetos de Engenharia e Arquitetura 
Urbana Internos, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 9.084/2023; 
 II – Marcela Lucindo Milanezi, Diretor Geral de Projetos de Engenharia e Arquitetura Urbana 
Externos, Símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 8.297/2021; 
 III – Davi Bucko Tonet, Diretor Geral de Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana 
e Rodoviária, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 8.295/2021; 
           IV – Maicon Junior Hochscheidt, Diretor de Departamento de Regularização de Imóveis e Obras 
Privadas e Públicas, símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 8.294/2021; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 e dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10249/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, 
Turismo e Serviços os seguintes cidadãos: 
 I – Dayse Michelle Miranda da Silva, Diretor Geral de Comércio, Industria, Turismo e 
Serviços, símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 9.833/2024; 
 II – Tiago José Santana, Diretor do Departamento de Turismo, Símbolo CC2, revogando-se o 
Decreto nº. 9.260/2023;  
          III – Drielly Mendes Constantino, Chefe de Divisão da Agência do Trabalhador, Símbolo CC3, 
revogando-se o Decreto nº. 10.020/2024; 
          IV – Gigliani Vieira Fernandes da Silva, Chefe de Divisão da Sala do Empreendedor, Símbolo CC3, 
revogando-se o Decreto nº. 8.279/2021;             
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10250/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana os seguintes cidadãos: 
 I – Sebastião Geraldo da Silva, Diretor Geral de Obras Viárias e Limpeza Pública, 
símbolo CC1, revogando-se o Decreto nº. 8.291/2021; 
 II – José Claudinei Merlo, Diretor Geral de Trânsito Municipal, Símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.976/2024; 

III – Gustavo Lopes Geribolla, Diretor Geral de Frotas e Maquinários, Símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 8.697/2022; 

IV – Alexandre Alves da Silva, Diretor do Departamento de Limpeza Pública, Símbolo 
CC2, revogando-se o Decreto nº. 9.234/2023; 

V – Jéssica Kuster Azevedo Milanezi, Diretor do Departamento de Serviços 
Administrativos e Requerimentos Internos e Externos, Símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 
9.517/2023; 
            VI – Ronaldo Henrique Martins, Chefe de Divisão de Iluminação Pública, Símbolo CC3, 
revogando-se o Decreto nº. 8.505/2022; 
         VII – João Paulo Costa, Chefe de Divisão de Fiscalização Urbana, Símbolo CC3, 
revogando-se o Decreto nº. 9.709/2024; 
           VIII – Júlio César da Silva, Chefe de Divisão de Limpeza Pública, Símbolo CC3, revogando-se 
o Decreto nº. 9.819/2024; 
           IV – Israel Fidelis da Silva, Chefe de Divisão de Pátio, Oficina e Garagem, Oficina e Garagem, 
Símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 8.284/2021; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 
2024. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10251/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam exonerados dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente os seguintes cidadãos: 
 I – Luciano de Souza, Diretor Geral de Agricultura e Pecuária, símbolo CC1, 
revogando-se o Decreto nº. 9.806/2024; 
 II – Ricardo Tonet, Diretor Geral de Meio Ambiente, Símbolo CC1, revogando-se o 
Decreto nº. 9.826/2024; 

III – Marcio José de Andrade, Diretor de Departamento de Serviços Agropecuários e 
Agropastoris, Símbolo CC2, revogando-se o Decreto nº. 10.107/2024; 
           IV – Jéssica Aparecida Scarpelini Pereira, Chefe de Divisão de Serviços Administrativos, 
Recursos Humanos e Requerimento Externos e Internos, Símbolo CC3, revogando-se o Decreto nº. 
9.037/2023; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro de 2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10252/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Relações Institucionais, 
da Secretaria Municipal de Relações Institucionais, Símbolo SEC, Vanderlei Pereira de Souza, a contar de 
31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 10.105/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
DECRETO Nº 10253/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Procurador Geral do Município, da 
Procuradoria Geral do Município, Símbolo SEC, Pedro Gonzaga Alves, a contar de 31 de dezembro 
de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se Decreto 9.382/2023. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10254/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Símbolo SEC, Carlos Alberto Lopes, a contar de 31 de 
dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.062/2023. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10255/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Administração, da 
Secretaria Municipal de Administração, Símbolo SEC, Jailton Aparecido de Paula, a contar de 31 
de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se Decreto 8.252/2021. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10256/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Finanças, da 
Secretaria Municipal de Finanças, Símbolo SEC, José Marcio Lopes, a contar de 31 de dezembro 
de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.706/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10257/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Símbolo SEC, Carla Luciani 
Aparecida Andrade, a contar de 31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.939/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10258/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo SEC, Marcelo Nascimento e Silva, a contar de 31 de 
dezembro de 2024.   
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.788/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10259/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Símbolo SEC, Eliandra Gonçalves, a contar de 31 de 
dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.025/2023. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10260/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Símbolo SEC, Suéllen Maria 
Rosseto Moraes dos Santos, a contar de 31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.182/2023. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10261/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Comércio, 
Indústria, Turismo e Serviços, da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços, 
Símbolo SEC, Leandro de Azevedo Lima, a contar de 31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 8.293/2021. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10262/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Conservação 
Urbana, da Secretaria Municipal de Conservação Urbano, Símbolo SEC, William da Silva Reis 
Ferreira Filho, a contar de 31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 9.704/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 10263/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
Símbolo SEC, José Antônio Costa, a contar de 31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto 10.106/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Concorrência nº 07/2023. 
CONTRATO Nº 140/2024. 
OBJETO: A Pavimentação de vias urbanas em concreto betuminoso usinada a quente (CBUQ), área de 2.193,24 m², 
compreendendo as seguintes etapas: serviços preliminares; terraplenagem; base e sb-base; revestimentos; meio 
fio e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito; drenagem; e ensaios d controle tecnológico. 
CONTRATADA: LUXEH ENGENHARIA LTDA 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 24 de maio de 2025. 

Jacarezinho, PR, 19 de dezembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 35/2024 
O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES “ZOLA”, Presidente da Câmara Municipal de 

Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, Artigo 32, inciso II, 
e no Regimento Interno, Artigo 31, inciso II, e considerando a SESSÃO ESPECIAL DE POSSE a ser realizada por esta 
Casa de Leis no dia 1°. de janeiro de 2025, a partir das 10h00, no Plenário da Câmara Municipal, convocada por 
meio do EDITAL 12/2024, resolve ----------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------ 

CONVOCAR 
os Servidores abaixo relacionados para trabalharem durante o referido evento, devendo comparecer com pelo 
menos 60 (sessenta) minutos de antecedência: 

SETOR SERVIDOR(ES) CARGO 

Administrativo AMAURI FERREIRA DA FONSECA 
LEANDRO AP. THEODORO DA SILVA 
EDICLÉIA BENCK DA SILVA 

Analista Administrativo 
Técnico Administrativo 

Servente 

Jurídico LUIZ HENRIQUE N. GIAVINA BIANCHI Procurador do Legislativo 

Legislativo ELISÂNGELA DIONÍSIO Assistente Legislativo 

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 20 de dezembro de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 36/2024 
O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES – “ZOLA”, Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Constituição Federal, Artigo 37, inciso II, na Lei Orgânica do Município, 
Artigo 32, inciso XI, combinados com os Artigos 6º e 32, incisos II e XXVIII do Regimento Interno, resolve------------- 

E-X-O-N-E-R-A-R, 
Em 31 de Dezembro de 2024 os Servidores Comissionados deste Legislativo 

Municipal de Jacarezinho, sendo: 

Nome Cargo 

ANTONIO CARLOS PEREIRA Assessor Especial de Assuntos Parlamentares 

CÍNTIA BRUNO FERREIRA GARCIA Assessora de Comunicação Social e Institucional 

DIEGO DONINI ROSA Assessor Especial da Presidência 

VITOR CESAR PRADO FERNANDES Consultor Jurídico 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 20 de dezembro de 2024. 

José Izaías Gomes – ‘ZOLA’ 
Presidente 
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DECRETO Nº 10270/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Diretor Geral da Controladoria Interna – 
Coordenadoria de Controle Interno, da Procuradoria Geral do Município, Símbolo CC1, Aristides 
Sant’Ana Stela Neto, a contar de 31 de dezembro de 2024.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10230/2024 
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DECRETO Nº 10264/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação 
em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1012200132.065  

   
3.1.90.13.00 

 
1514 

Contribuições Patronais - Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 -15%) – Exercício Corrente  
15.000,00 

   
 3.1.90.16.00 

 
1520 

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 -15%) – Exercício Corrente   
  5.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

   
 3.1.90.04.00 

 
1686 

Contratação por tempo Determinado – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 -15%) – Exercício Corrente    
30.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 50.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1012200132.065  

 
3.1.90.11.00 

 
1497 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 303 - Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 -15%) – Exercício Corrente    
20.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

   
 3.1.90.13.00 

 
1734 

Contribuições Patronais - Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 -15%) – Exercício Corrente  
30.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES 50.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10265/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 6º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação 
em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

1.7.51.50.0.1.00.00.00.00.00 - 330 Transferências de Recursos do FUNDEB – Principal   
      86.000,00 

TOTAL       86.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0820 Fundo de Manut. De Desenv. da Educ. Básica  

DOTAÇÃO  0820.1236500302.253  

 
 

3.1.90.11.00 

 
 

1308 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 101 –  Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - Inciso XI do art. 212-A da CF – 
Exercício Corrente. 

 
   

       1.000,00 

 
3.1.90.13.00 

 
1309 

Contribuições Patronais – Fonte: 101 –-  Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - Inciso XI do art. 212-A da CF – Exercício Corrente.  
      85.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO       86.000,00 
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DECRETO Nº 10266/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 6º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.3.2.1.01.0.1.02.01.04.00.00 - 121 F.I.R.F. – FMS/Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15 %)           10.000,00 

TOTAL 10.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.069  

3.1.90.16.00 1624 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15 %) – Exercício Corrente.  
 10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  10.000,00 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10267/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.027  

3.1.90.16.00   5875 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.     
   15.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     15.000,00 

 Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma     do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres)   15.000,00 

                      TOTAL      15.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10268/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

3.1.90.16.00   5863 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.     
   20.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     20.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma     do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres)    20.000,00 

                      TOTAL      20.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10269/2024 

 
 

Súmula: Atualiza o Plano Municipal de Saúde para o exercício financeiro de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica Atualizado o Plano Municipal de Saúde, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, Programas, Ações, Metas e Indicadores a serem executados no exercício financeiro de 2024, conforme 
estabelecido pelo Decreto nº 8453 de 19 de janeiro de 2022. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 20 de dezembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 10235 de 19 de dezembro de 2024, faz-se a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres)   212.000,00 

                      TOTAL   212.000,00 

    LEIA-SE: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 806.000,00 (oitocentos e seis mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres)   806.000,00 

                      TOTAL   806.000,00 

Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.069  

3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores  
     6.000,00 

3.1.90.13.00  Contribuições Patronais – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores       
  186.000,00 

3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores   
    20.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    212.000,00 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores  
 600.000,00 

3.1.90.13.00  Contribuições Patronais – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores       
  186.000,00 

3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores   
    20.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    806.000,00 
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Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 10238 de 19 de dezembro de 2024, faz-se a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

3.1.90.13.00 553 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          20.000,00 

3.1.90.16.00 559 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.            3.000,00 

 
REDUÇÃO 

3.1.90.11.00 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          23.000,00 

 
LEIA-SE: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

3.1.90.13.00 553 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          23.000,00 

 
REDUÇÃO 

3.1.90.11.00 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          11.000,00 

3.1.90.16.00 559 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          12.000,00 

Jacarezinho, 20 de dezembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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